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            Sessão n.º 662ª 
                          Data da Sessão 08.03.2016 

  
Tribunal Pleno  
I -      Leitura da Ata  

II -     Leitura de Acórdãos  

III -    Passagem (Relatórios para Revisão)  

IV -    Julgamentos Designados  
V -      Pauta de Julgamentos  

VI -   Julgamentos em Mesa 

 

 

 

 

PROCESSO FÍSICO EM MESA: 
 

 

 

 

1 - Agravo Regimental em Execução em Mandado de 

Segurança nº 2004.000256-4/0005.06, de Manaus.  
 Agravantes:  JOSÉ SEBASTIÃO DE SOUZA 
PRAZERES, JANDIRA DE FREITAS PRAZERES, JOSÉ 
AUGUSTO DE FREITAS PRAZERES, FERNANDO DE 
FREITAS PRAZERES, SERGIO DE FREITAS PRAZERES E 
JANDIRA MARIA DE FREITAS PRAZERES.   
 Advogados: Drs. Oldeney Sá Valente (970/AM) e outros  

 Agravado:  AMAZONPREV- Fundo Previdenciário 
do Estado do Amazonas.  
 Presidente e Relatora: Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo. 
Adiado: a pedido da Relatora (Em 23.2.2016). 
________________________________________________________ 
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PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
 
1-0005283-94.2015.8.04.0000 - Argüição de Inconstitucionalidade 
Arguinte:             Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça  
Presidente:           Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:           Exmo. Sr. Desdor. João de Jesus Abdala Simões 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator:  Pela  procedência da Argüição. 
Antec. voto c/ o Relator: Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Desdora.Maria das Graças Pessôa Figueiredo-Presidente. 
Voto divergente do Desdor. Wellington José de Araújo: Pela 
improcedência da Arguição. 
Antec. voto c/ a divergência: Desdor. João Mauro Bessa e Desdor. 
Ari Jorge Moutinho da Costa. 
Adiado: Vista ao Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Em 
01.3.2016). 
______________________________________________________ 
2 - 4004083-52.2013.8.04.0000  -  Medida Cautelar em Ação  
Direta de Inconstitucionalidade. 
Requerente:                Marcelo Ramos Rodrigues 
Advogados          José  Luiz Franco de Moura Mattos Júnior 

OAB/AM n.º 5.517 e outro. 
Presidente:                   Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:               Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de 
Araújo. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator: Pela rejeição da prejudicial argüida. 
Antec. voto c/ o Relator: Desdor. João Mauro Bessa, Desdor.Cláudio 
César Roessing, Desdor.Paulo Cesar Caminha e Lima, Desdor. 
Aristóteles Lima Thury, Desdora. Maria do Perpétuo Socorro Guedes 
Moura, Desdora. Carla Maria Santos dos Reis, Desdor. Jorge Manoel 
Lopes Lins e Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa. 
Voto divergente: Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira:Levanta 
preliminar de ilegitimidade ativa e de defeito de representação 
processual. 
Adiado: a pedido do Vistor, Desdor. João de Jesus Abdala Simões 
(Vista em 23.2.2016) 
________________________________________________________ 
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3 - 4000153-55.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:              Jefferson Farias Caldas 
Advogada:    Mara Inêz Ribeiro de Lima (6449/AM) 

Impetrados:   Exmo. Sr. Governador do Estado; 
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas,  Exmo. Sr. Secretário da Secretaria de Estado e 
Administração, Recursos Humanos e Previdência- SEAD, Diretor-  
Presidente da Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do 
Amazonas, Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas e  
Procurador-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub 
Pereira. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator: Pela concessão da Segurança (Em 2.2.2016) . 
Antec. voto c/ o Relator: Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa e 
Desdora. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (Em 2.2.2016). 
Voto divergente do Desdor. João Mauro Bessa: Pela concessão 
parcial da segurança (Em 16.2.2016). 
* Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira, convergiu com o voto do 
Desdor. João Mauro Bessa (Em 23.2.2016). 
Adiado: ausência justificada do Relator ( Em 01.3. 2016) 
________________________________________________________ 
4 - 4002044-19.2012.8.04.0000 -  Medida Cautelar em Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 
Requerente:           Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador:             José Hamilton Saraiva dos Santos 
Presidente:             Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:         Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
Voto do Relator: Indefere o pedido. 
Voto divergente do Desdor. João Mauro Bessa: Pela concessão da 
Medida Cautelar. 
* Vista ao Desdor. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Vista em 
16.2.2016) 
Adiado: ausência justificada do Relator ( Em 01.3. 2016). 
________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 



                                                               
                                                                       TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

                                                                                              TRIBUNAL PLENO 

4 

 

5 - 0013494-56.2014.8.04.0000 - Argüição de Inconstitucionalidade. 

Arguinte:                 Ministério Público do Estado do Amazonas 

Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  
Figueiredo. 

Relator:           Exmo. Sr. Desdor. Lafayette Carneiro Vieira 

Júnior. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Adiado: ausência justificada do Relator ( Em 01.3. 2016) 
 

6 - 4001376-43.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 

Impetrante:            Claudionor Costa Gonçalves 
Advogado:                José Antonio de Moraes Teixeira Neto (3986/AM) 

Impetrado:               Exmo. Sr. Governador do Estado do  

Amazonas. 

Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  
Figueiredo. 

Relator:           Exmo. Sr. Desdor. Domingos Jorge Chalub 

Pereira. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro. 

Adiado: ausência justificada do Relator ( Em 01.3. 2016) 
________________________________________________________ 

7 - 4001942-89.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:              Dalvina Ramires Odício 
Advogado:                 Claudia de Santana (8369/AM) 

Impetrado:                Julio Cabral - Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE. 
LitsPassiv:                Diretor-Presidente do Fundo Único de 
 Previdência do Município de Manaus – MANAUSPREV. 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Djalma Martins da Costa 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
_______________________________________________________ 
8 - 0000003-55.2009.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante :                 Arsenio Gama Brawn 
Advogada:            Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes (3747/AM). 

Impetrados:           Governador do Estado do Amazonas; 
Secrétario de Estado Chefe da Casa Civil; Delegado-Geral da 
Polícia Civil do Estado do Amazonas; Secretária de Estado de 
Administração e Gestão – SEAD e Presidente da Comissão 
Permanente da Disciplina da Polícia Civil do Amazonas. 
Presidente:                  Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:   Exmo. Sr. Desdor. Yedo Simões de Oliveira. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
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9 - 0005218-02.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 

Impetrante:           Luzenir Cavalcante de Oliveira 
Advogado:             Milton Rodrigues de Melo (128A/AM) e Milton 

Rodrigues de Melo (15694/SP). 

Impetrados:         Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas 
e  Ilmo Sr. Secretário de Estado de Saúde do Amazonas- SUSAM. 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relatora:         Exma. Sra. Desdora. Encarnação das Graças 
Sampaio Salgado. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
 

10 - 4001760-06.2015.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante :             Francisco de Jesus Barroso da Silva 
Advogados:               João Antônio S. Tolentino (2300/AM) e   

Eduardo Bastos F. de Mendonça (41458/DF). 

Impetrada :           Exma. Sra. Desdora. Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas/Am. 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  
Figueiredo. 

Relator:           Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva 
Marques. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
_____________________________________________________________ 

11 - 4003136-61.2014.8.04.0000  -  Mandado de Segurança 
Impetrante:              Paulo Mac-dowell Góes Filho 
Advogados:          Raimundo Paiva de Souza (2839/AM) e  Paulo 

Mac-dowel Góes Neto (9272/AM). 

Impetrado:              Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 

Relator:                  Exmo. Sr. Desdor. Wellington José de Araújo 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
12 - 4001885-76.2012.8.04.0000 - Ação Direta de 

Inconstitucionalidade. 
Requerente:     Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador:               José Hamilton Saraiva dos Santos (15/AM) 

Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 

Relatora:          Exma. Sra. Desdora. Encarnação das Graças 
Sampaio Salgado. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Carlos Fábio Braga 
Monteiro. 
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PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
13 - 0007257-69.2015.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante:                Petrobrás Distribuidora S/A 
Advogados:           Cristiane Romano (1503A/DF), João Vitor Luke  

Reis (24837/DF) e outros. 

Agravada:                Amazonas Distribuidora de Energia S/A 
Advogados:            Guilherme Vilela de Paula (3697/AC) e Isabela 
Montuori Bougleux de Araujo (1069/AM) 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:           Exmo. Sr. Desdor. Ari Jorge Moutinho da 
Costa.  
Impedido:  Desdor. Yêdo Simões de Oliveira. 
Voto do Relator: Nega provimento ao Agravo. 

Adiado: ausência justificada do Vistor, Desdor. Domingos Jorge 

Chalub Pereira (Vista em 23.2.2016). 
 

14  - 0000741-96.2016.8.04.0000  -  Agravo 
Agravante :              Copef Construção e Comercial Ltda. 
Advogado:                Yuri Dantas Barroso (4237/AM) 

Agravados:            Estado do Amazonas, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Amazonas e Presidente da Comissão de Licitação do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente:              Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  
Figueiredo. 
Relator:                   Exmo. Sr. Desdor. Sabino da Silva Marques 
Impedida:    Desdora. Maria das Graças Pessôa Figueiredo-Presidente. 

Voto do Relator:Pelo improvimento do Agravo. 

Adiado: Vista ao Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 01.3.2016) 

 ______________________________________________________ 
15 - 0011761-55.2014.8.04.0000  -  Embargos à Execução 
Embargante:           Estado do Amazonas 
Procurador:               Isabella Peres Russo (3198/AM) 

Embargado:   Eduardo Guilherme Pereira da Silva 
Advogada:   Martha Mafra Gonzalez (4103/AM) e 

Cynthia Luiza Mafra e Silva (5627/AM). 

Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:           Exmo Sr. Desdor. Wellington José de 
Araújo. 
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16- 0000336-60.2016.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante :              José Fabiano Alves da Silva 
Advogado :                Tude Moutinho da Costa (564/AM) 

Agravado  :               Exmo Sr Des Sabino da Silva Marques 
Presidente:                Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:            Exmo. Sr. Desdor. Jorge Manoel Lopes Lins 
_____________________________________________________ 

17 - 0013202-71.2014.8.04.0000  -  Agravo Regimental 
Agravante:                 Larissa Damasceno e Silva 
Advogado:                  Jose Francisco de Assis (8951/AM) 

Agravados:                 Governador do Estado do Amazonas e      
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amazonas. 
Presidente:                 Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Encarnação das 
Graças Sampaio Salgado. 
______________________________________________________ 

 
 
ADMINISTRATIVO VIRTUAL: 
 

 

18 -  0002588-70.2015.8.04.0000 - Processo Administrativo 
Disciplinar. 
Requerente:           E. T. P. T. J. A. 
Requerida:             R. M. C. S. 
Advogados:      Daniel Cardoso de Albuquerque (6086/AM) e  

Deolinda Maria Nogueira Cardoso (4127/AM) 
Presidente:            Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo. 
Relator:    Exmo. Sr. Desdor. Cláudio César Ramalheira 
Roessing. 
Adiado: a pedido do Vistor, Desdor. Wellington José de Araújo 

(Vista em 23.2.2016) 
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ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
1  - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº 
0201603-85.2014.8.04.0022. 
Requerente:             C.G. J. E. AM 
Amazonas. 
Requerido:               R. G. S. J. 
Presidente:               Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo.  
Relator:              Exmo. Sr. Desdor. Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes-Corregedor-Geral de Justiça. 
________________________________________________________ 
2 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº 
0203240-37.2015.8.04.0022 
Requerente:           C.G. J. E. AM 
Requerida:             R. M. C. S. 
Presidente:             Exma. Sra. Desdora. Maria das Graças Pessôa  

Figueiredo.  
Relator:          Exmo. Sr. Desdor. Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes-Corregedor-Geral de Justiça. 
________________________________________________________ 

 

 

 

 

     


